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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM,
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação das entidades da Administração
Direta e Indireta dos municipíos, sendo referidas
entidades inteiramente responsável pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico do
Município - DOEM, poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte
endereço eletrônico: Para Pesquisa por qualquer
termo e utilização de filtros, acesse:
https://doempi.org/.
As consultas pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.
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E-MAIL: camaracristalandia.pi@hotmail.com 

CNPJ/MF 03.183.350/0001-29 
 

 

   

 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
 

Objetivo: Adesão à ata de SRP do Município de Cristalândia do Piauí, na condição de Carona. 

Partes: Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí X Câmara Municipal de São Miguel da 

Baixa Grande-PI 

Objetivo: Utilizar, provisoriamente, até 50% (cinquenta por cento) dos preços registrados na Ata 

de SRP 001/2025 oriunda do Pregão Eletrônico 031/2025 que tem por objeto o Registro de Preços 

para aquisição de Veículos para atender as demandas municipais. 

Itens Requeridos: até 50% da Ata Registrada 

Finalidade: Otimizar contratações de interesse do órgão requerente de natureza provisória. 

Fundamento Legal: Lei 14.133/2021- Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023 e decretos 

autorizadores. 
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